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REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO – A prefeitura de Capão Bo-
nito reinaugurou no último sába-
do, 07 de dezembro, a escola mu-
nicipal “Jornalista José Carlos
Tallarico”, no Jardim Vale Verde.

A escola foi totalmente re-
formada, ampliada e ainda ganhou
uma das maiores quadras
poliesportiva do município.

O projeto também se preo-
cupou com a acessibilidade e in-
clusão, construindo uma rampa de
acesso para estudantes com neces-
sidades especiais.

Além disso, foi investido em
espaços especiais de lazer,
playground com brinquedos e qui-
osques.

Segundo a prefeitura,  foi
investido mais de R$ 1,4 milhão
na reestruturação da escola.

A escola atende alunos do
1º ano 5º ano do Ensino Funda-
mental, divididos em dois perío-
dos – manhã e tarde. Doze pro-
fessores trabalham na escola, além
de duas merendeiras, dois ASDs e
um secretário.

A diretora Eloisa Regina da
Cruz de Carvalho e a coordena-
dora Márcia Martins Almeida não
esconderam a alegria em apresen-
tar a nova escola os pais de alu-
nos, alunos e moradores.

“É uma escola que passou
a ter uma estrutura comparada a
estabelecimentos de ensino parti-
culares. Os investimentos com cer-
teza se refletiram na qualidade edu-
cacional. Agradeço a prefeitura por
priorizar a educação”, destacou a
diretora Eloisa de Carvalho.

Escola é reinaugurada no Jd. Vale Verde

Reinauguração da escola Jornalista
José Carlos Tallarico: pais de alunos
e moradores elogiaram nova escola
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
DECRETO LEGISLA TIV O   Nº 011/2013.

(Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2013) – de autoria da Mesa da Câmara Municipal.

Dispõe sobre licença ao Senhor Prefeito Municipal, pelo período determinado de quinze dias.

A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgado o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida LICENÇA ao Excelentíssimo Doutor Júlio Fernando Galvão Dias,
Prefeito Municipal de Capão Bonito, pelo prazo determinado de quinze (15) dias, no período de 21
de dezembro de 2013 a 04 de janeiro de 2014, sem prejuízo de seu subsídio, nos termos dos
artigos 32, inciso V, e 62 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal; 249 e 250 do Regimento Inter-
no desta Casa.

Art. 2º O cargo de Prefeito Municipal deverá ser transmitido ao Excelentíssimo Senhor
Marco Antonio Citadini, Vice-Prefeito Municipal, que responderá pela Chefia do Executivo duran-
te o período constante do artigo anterior.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara do Município de Capão Bonito, 03 de dezembro de 2013.

CÉLIO   DE   MELO                     ALLAN SOUZA RENÓ
                       - Presidente -                       - 1º Secretário –

Publicado e afixado no local de costume da Câmara Municipal, na data supra.
DARCI QUEIROZ DE FREIT AS
     -Oficial Administrativo-

LEI COMPLEMENT AR Nº 136, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013.

Dispõe sobre alteração no Anexo II - do Quadro Permanente – Empregos Permanentes da Lei
Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005,  que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Boni-
to, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei Com-
plementar:

Ar t. 1º Fica alterado o Anexo II - Quadro Permanente – Empregos Permanentes,  da
Lei Complementar nº 045, de 03 de novembro de 2005, para ampliar o número de vagas destinadas
ao emprego permanente de  “DIRETOR DE ESCOLA” - 01 (uma) vaga, passando a constar da se-
guinte forma:

ANEXO II
QUADRO PERMANENTE – EMPREGOS PERMANENTES

DENOMINAÇÃO          CHS   GRUPO GRAU     QUANT.
DIRETOR DE ESCOLA 40 H     12                     20

Ar t. 2º As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias existentes, suplementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 06 de dezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
  Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
CNPJ 57.054.793/0001-49

EXTRATO DE CONTRATOS
NOVEMBRO DE 2013

CONTRATO Nº 013/2013
CONTRATADO: LAURA MOURA MARTINS LOPES - ME.
DATA: 14/11/2013.
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA, PRODUTOS DESCARTÁVEIS E DE HIGIENE.
VALOR: R$ 11.452,80 (ONZE MIL, QUATROCENTOS E
CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS).
PRAZO: 12 (DOZE )MESES.
MODALIDADE LICIT AÇÃO CONVITE Nº 004/2013 - PROCESSO
Nº 1879/13

LEI Nº 3.864, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2013.

(Projeto de Lei nº 021/2013) – do Vereador Matheus Antonio Enei
Francatto.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de todo Projeto relacionado à obras
públicas, tenha manifestação da Secretaria Municipal de Agropecuária
e Meio Ambiente, na forma que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatória a manifestação da Secretaria Muni-
cipal de Agropecuária e Meio Ambiente em todos os Projetos relacio-
nados às obras públicas, sempre no tocante, exclusivamente, à sua com-
petência.

§ 1º. Em sua manifestação deverá o servidor responsá-
vel, juntamente com o titular da pasta, manifestar-se de forma justificada,
podendo, inclusive, apontar alterações necessárias.

§ 2º. Havendo apontamento correspondente a necessida-
de de alterações, o Processo retornará ao setor competente da
municipalidade para verificação de tal possibilidade e determinação das
providências necessárias.

§ 3º. Os apontamentos realizados pela referida Secreta-
ria poderão ser acolhidos ou não, de forma motivada, devendo o pro-
cesso que ensejou a sua manifestação retornar a tal pasta para ciência e
prosseguimento.

Art. 2º Em todos os Projetos que necessitem de mani-
festação da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente,
terá a mencionada pasta o prazo de 15 (QUINZE) dias para se manifes-
tar.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
09 de dezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO – DISTRITO IN-
DUSTRIAL II  torna público que recebeu da CETESB a Licença Prévia
de Loteamento N ° 70000001 e a Licença de Instalação de
Loteamento N° 70000001, à GLEBA A FAZ. PAINEIRAS – MAR-
GEM ESQ. ROD. SP127, S/N, LOTEAM.INDUSTRIAL, DISTRITO
IND, CAPÃO BONITO

UTILIDADE PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação dos Produtores Rurais do Bairro Pinhalzinho CONVOCA
seus associados para comparecer em Assembléia Geral a ser realizada
no dia 29 DE DEZEMBRO DE 2013 na sede da associação das 8:30
horas às 11 horas da manhã para discutir e aprovar a seguinte ordem do
dia:
Conforme os Estatutos:
1 – Leitura da ata anterior;
2 – Aprovação do novo estatuto;
3 – Eleição da nova Diretoria.

Araldo Oliveira dos Santos
Presidente

 CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO.
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 049/13.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 048/13, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para aquisição de Medalhas Honra ao
Mérito “Chão Nascente do Paranapanema”, para homenagens da Câma-
ra Municipal, junto à empresa GOULART & AUDI LTDA ME, cadastra-
da no CNPJ sob nº 62.226.204/0001-00, no valor total de R$ 2.600,00
(dois mil e seiscentos reais); conforme Processo nº 2454/13. CÉLIO
DE MELO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 11 de
dezembro de 2013.

LEI Nº 3.865, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal proceder à doa-
ção de área à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Pau-
lo - SABESP, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do
Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é pro-
mulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à doação à Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo – SABESP, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 43.776.517/0001-80, de uma área pertencente ao Patrimônio
Municipal, localizada no Bairro Querência do Turvo, neste Município,
com as seguintes características:

Uma área parte do Sistema de Lazer 27, localizada do
lado ímpar da Rua das Violetas, distante 10,60 metros da intersecção
com o lado ímpar da Rua Maria das Dores Vieira, com as medidas e
confrontações seguintes: “12,50 metros de frente confrontando com a
Rua das Violetas; do lado direito, de quem da rua olha para o terreno,
mede 12,50 metros, confrontando com a área remanescente do Siste-
ma de Lazer 27; do lado esquerdo, mede 12,50 metros, confrontando
com a área remanescente do Sistema de Lazer 27; e, nos fundos, mede
12,50 metros confrontando com a área remanescente do Sistema de
Lazer 27, perfazendo a área de 156,25 m² (cento e cinquenta e seis
metros quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados).

Ar t. 2º As áreas descritas no artigo anterior serão desti-
nadas à implantação do Sistema de um Reservatório tipo taça de 30 m³,
para atender ao Bairro Querência do Turvo.

Ar t. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vi-
gente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,
11 de dezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
    Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI N°3.866, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Município de Capão Bonito, nos termos
dos artigos: 31, 70 e 74 da Constituição Federal, e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO SISTÉMICA DO CONTROLE INTERNO

Art. 1°Fica organizado o Sistema de Controle Interno no Município de Capão Bonito, abrangendo a adminis-
tração direta e indireta do Poder Executivo, nos termos do que dispõe os artigos 31, 70 e 74 da Constituição
da República.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 2°  O Sistema de Controle Interno do Executivo, com atuação prévia, concomitante e posterior aos atos
administrativos, visa à avaliação da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais,
por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial, quanto à legali-
dade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e da renúncia de receitas, e, em especial, tem as
seguintes atribuições:

I  - avaliar, no mínimo por exercício financeiro, o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da Prefeitura;
II  - verificar o atingimento das metas fiscais, físicas e de resultados dos programas de governo, quanto à
eficácia, eficiência e a efetividade da gestão nos órgãos e nas entidades da Administração Pública Municipal,
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado, estabelecidas na lei de diretri-
zes orçamentarias;

III  - comprovar a legitimidade dos atos de gestão;

IV  - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do
Executivo;

V- apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

VI  - realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de despesas em restos a pagar;

VII  - supervisionar as medidas adotadas pela Prefeitura para o retorno da despesa total com pessoal ao
respectivo limite, caso necessário, nos termos dos arts. 22 e 23 da LC 101/2000;

VIII  - orientar o Executivo quanto às providências a serem tomadas para recondução dos montantes das
dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites, conforme o disposto no art. 31 da LC 101/2000;

IX - efetuar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as
restrições constitucionais e da LC 101/2000;

X - cientificar as autoridades responsáveis e a Coordenadoria do Controle Interno, quando constatadas
irregularidades na Administração Municipal.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

SEÇÃO l
Da Unidade Central de Controle Interno

Art. 3° Integram o Sistema de Controle Interno do Executivo, todos os órgãos e agentes públicos da adminis-
tração direta e das entidades da administração indireta do Executivo.

Parágrafo único. O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo não atingirá as funções exercidas pelo
Poder Legislativo, tendo em vista a independência dos poderes garantida na Constituição da República.

Ar t. 4° A coordenação das atividades do Sistema de Controle Interno será exercida pela Coordenadoria do
Sistema de Controle Interno, como órgão central, com o auxílio dos serviços seccionais de controle interno.

§ 1°. Os serviços seccionais da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno são serviços de controle,
sujeitos à orientação normativa e a supervisão técnica do órgão central do sistema, sem prejuízo da subordi-
nação aos órgãos em cujas estruturas administrativas estiverem integradas;

§ 2°. Para o desempenho de suas atribuições constitucionais e as previstas nesta Lei, o Coordenador do
Sistema de Controle Interno poderá emitir instruções normativas, de observância obrigatória no Executivo,
com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de controle interno e esclarecer dúvidas sobre
procedimentos de controle interno.

§ 3°. O controle interno instituído pelas entidades da administração indireta, com a indicação do respectivo
responsável na entidade, para o controle de seus recursos orçamentários e financeiros, é considerado como
serviço seccional da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno.

§ 4°. As unidades setoriais da administração indireta relacionam-se com a Coordenadoria do Controle Interno
- CCI no que diz respeito às instruções e orientações normativas de caráter técnico/administrativo, e ficam
ligadas às auditorias e às demais formas de controle administrativo instituídas pela Coordenadoria, com o
objetivo de proteger o património público contra erros, fraudes e desperdícios.

Art. 5°  O cargo de Diretor do Departamento Municipal de Controle Interno, deverá ser criado, sendo
responsável pela Coordenação do Sistema de Controle Interno:

I  - A designação do cargo de que trata este artigo caberá unicamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
dentre os servidores de provimento efetivo que disponham de capacitação técnica e profissional para o
exercício do cargo, até que lei complementar federal disponha sobre regras gerais de escolha;

II  - O profissional que preencher o cargo de que trata o caput deverá possuir, obrigatoriamente, nível
técnicoou superior na área de Ciências Contábeis, Ciências Jurídicas, Administração ou Engenharia Civil.

III  - Não poderão ser designados para o exercício do Cargo de que trata o caput, os servidores que:

a) sejam contratados por excepcional interesse público;
b) tiverem sofrido penalização administrativa, civil ou penal transitada em julgado.

Art. 6°  Constituem-se em garantias do ocupante do Cargo de Diretor do Departamento Municipal de
ControleInterno e dos servidores que integram o Departamento:

a) independência profissional para o desempenho das atividades na administração direta e indireta;
b) acesso a documentos e banco de dados indispensáveis ao exercício das funções de controle interno;
c) impossibilidade de destituição da função no primeiro e último ano do mandato do Chefe do Poder
Executivo.

§ 1°. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação
da Coordenadoria Sistema de Controle Interno no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito

à pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

§ 2°. Quando a documentação ou informação prevista na alínea “b” deste item envolver assuntos de caráter
sigiloso deverá ser dispensado tratamento especial, de acordo com o estabelecido em ordem  de serviço pelo
Chefe do Poder Executivo.

§ 3°. O servidor deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes aos assuntos a que tiver acesso
em decorrência do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e
relatórios destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

SEÇÃO II
Da Competência da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno

Art. 7°  Compete à Coordenadoria do Sistema de Controle Interno a organização dos serviços de controle e a
fiscalização do cumprimento das atribuições do Sistema de Controle Interno, previstos no art. 2° desta Lei.

§ 1°. Para o cumprimento das atribuições previstas no caput, a Coordenadoria:

I  - determinará, quando necessário, a realização de inspeção ou auditoria sobre a gestão dos recursos públicos
municipais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicas e privadas;

II  - disporá sobre a necessidade da instauração de serviços seccionais de controle interno na administração
direta e indireta do Executivo, ficando, todavia, a designação dos servidores a cargo dos responsáveis pelos
respectivos órgãos e entidades;

III  - regulamentará as atividades de controle através de instruções normativas, inclusive quanto às denúncias
encaminhadas pelos cidadãos, partidos políticos, organização, associação ou sindicato ao Departamento
sobre irregularidades na Administração Municipal do Executivo;

IV  - emitirá parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos e entidades relativos a recursos
públicos repassados pelo Executivo;

V - verificará as prestações de contas dos recursos públicos recebidos pelo Executivo;

VI  - opinará em prestações ou tomadas de contas, exigidas por força de legislação;

VII  - deverá criar condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com
recursos oriundos do orçamento do Executivo;

VIII  - concentrará as consultas a serem formuladas pelos diversos subsistemas de controle do Executivo;

IX  - responsabilizar-se-á pela disseminação de informações técnicas e legislação aos subsistemas responsá-
veis pela elaboração dos serviços;

X - verificará o cumprimento de todos os índices exigidos pela LC 101/2000, como: gastos com a educação,
saúde, pessoal e outros;

XI  - realização de treinamentos aos servidores de departamentos e seccionais integrantes do Sistema de
Controle Interno.

§ 2°. O Relatório de Gestão Fiscal, do Chefe do Poder Executivo, e o Relatório Resumido da Execução
Orçamentaria, ambos previstos respectivamente nos arts. 52 e 54 da LC 101/2000, além do Contabilista e do
Responsável pela Administração financeira, será assinado também pelo Coordenador do Sistema de Controle
Interno.

SEÇÃO III
Dos Deveres da Coordenadoria Perante Irregularidades no Sistema de Controle Interno

Ar t. 8° A Coordenadoria cientificará o Chefe do Poder Executivo, mensalmente, sobre o resultado das suas
respectivas atividades, em relatório devendo conter, no mínimo:

I - as informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e das atividades constantes do orçamento do
Executivo;

II  - apurar os atos ou fatos suspeitos de ilegais ou de irregulares, praticados por agentes públicos ou privados,
na utilização de recursos públicos municipais;

III  - avaliar o desempenho das entidades da administração indireta do Executivo.

§ 1°. Constatada a irregularidade ou ilegalidade pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, esta
cientificará a autoridade responsável para a tomada de providências, devendo sempre, proporcionar a opor-
tunidade de esclarecimentos sobre os fatos levantados.

§ 2°. Não havendo a regularização relativa à irregularidade ou ilegalidade, ou não sendo os esclarecimentos
apresentados como suficientes para eliminá-las, o fato será documentado e levado a conhecimento do Prefei-
to Municipal e arquivado, ficando à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 3°. Em caso de não tomada de providências pelo Prefeito Municipal para a regularização da situação
apontada, a Coordenadoria comunicará o fato ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade
solidária.

Ar t. 9° A tomada de contas dos administradores e responsáveis por bens e direitos do Executivo e a prestação
de contas do Chefe do Poder Executivo será organizada pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno.

Parágrafo único. Constará da tomada e prestação de contas de que trata este artigo, relatório resumido da
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno sobre as contas tomadas ou prestadas.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 10. O Poder Executivo estabelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer cidadão, sindicato ou
associação, poderá ser informado sobre os dados oficiais do Executivo relativos à execução do orçamento.

Ar t. 11. A Coordenadoria do Controle Interno participará, obrigatoriamente:

I  - dos processos de expansão da informatização do Executivo, com vistas a proceder à otimização dos
serviços prestados pelos subsistemas de controle interno;

II  - da implantação do gerenciamento pela gestão da qualidade total do Executivo.

Art. 12. Nos termos da legislação, poderão ser contratados especialistas para atender às exigências de
trabalho técnico que, para esse fim, serão estabelecidas em regulamento.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”,     11de dezembro de 2013.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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CONTRATOS E ADIT AMENT OS

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 104/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 43/2011 – Protocolado nº 2027/2013
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa para reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde, da Vila Aparecida,
para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe por 60 (sessenta) dias, o prazo para a execução dos servi-
ços, a contar de 13 de abril do corrente exercício.
Data da assinatura: 11/03/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 188/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2012 – Protocolado nº 8961/2013
CONTRATADA: CONSTRÓI LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresapara realização dos serviços de construção de 01 (uma) Creche na Av. José
Miguel Ferreira, s/nº, no Bairro Jardim Boa Esperança, para a Secretaria Municipal de Educação, deste
Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 45 (quarenta e cinco) dias,
retroagindo seus efeitos a partir de 27 de outubro de 2013.
Data da assinatura: 12/11/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 216/2012
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2012 – Protocolado nº 9139/2013
CONTRATADA: TCL TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para realização dos serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ, com
confecção de guias e sarjetas extrusadas em ruas do Bairro Vila Nova Capão Bonito, para a Secretaria
Municipal de Planejamento, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 100 (cem) dias, retroagindo seus
efeitos a partir de 16 de setembro de 2013.
Data da assinatura: 12/11/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O A ATA  N° 11/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2013 – Protocolado nº 8106/2013
CONTRATADA: ALNUTRI ALIMENT OS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis para atendi-
mento da merenda escolar, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula 1ª do instrumento contratual, que trata “DO OBJE-
TO” , acrescentando-se-lhe para o item 18 as quantidades de 400 quilos de leite em pó integral vitaminado,
conforme especificações constantes do contrato, para a Secretaria Municipal de Educação, neste Município.
CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula 17ª, do instrumento contratual, que trata “DO VALOR
MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”, acrescentando-se-lhe o valor de R$
5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor total
de R$ 101.590,00 (cento e um mil, quinhentos e noventa reais), já incluídos os impostos e eventuais
despesas.
Data da assinatura: 01/11/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O A ATA  N° 11/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2013 – Protocolado nº 8106/2013
CONTRATADA: ROGÉRIO ZERBINATTI SOROCABA – ME.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis para atendi-
mento da merenda escolar, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula 1ª do instrumento contratual, que trata “DO OBJE-
TO” , acrescentando-se-lhe para o item 15 as quantidades de 250 latas de fórmula infantil para criança de 06
a 12 meses, conforme especificações constantes do contrato, para a Secretaria Municipal de Educação, neste
Município.
CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula 17ª, do instrumento contratual, que trata “DO VALOR
MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”, acrescentando-se-lhe o valor de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor total de R$
28.250,00 (vinte e oito mil duzentos e cinquenta reais), já incluídos os impostos e eventuais despesas.
Data da assinatura: 01/11/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O A ATA  N° 11/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2013 – Protocolado nº 8106/2013
CONTRATADA: ADALBERTO KAZUO MIYADA ME.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios estocáveis e perecíveis para atendi-
mento da merenda escolar, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula 1ª do instrumento contratual, que trata “DO OBJE-
TO” , acrescentando-se-lhe para o item 56 as quantidades de 5.000 kg de pão hot dog, 50gr, e para o item 57
as quantidades de 4.500 de pão de hambúrguer, conforme especificações constantes do contrato, para a
Secretaria Municipal de Educação, neste Município.
CLÁUSULA  SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula 17ª, do instrumento contratual, que trata “DO VALOR
MÁXIMO ESTIMADO P ARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS”, acrescentando-se-lhe o valor de R$
69.050,00 (sessenta e nove mil e cinquenta reais), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor
total de R$ 342.250,00 (trezentos e quarenta e dois mil duzentos e cinquenta reais), já incluídos os
impostos e eventuais despesas.
Data da assinatura: 01/11/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O A ATA  N° 14/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013 – Protocolado nº 8781/2013
CONTRATADA: EGLES COM. PROD. HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de enfermagem para utilização da Secretaria
Municipal de Saúde, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula 1ª do instrumento contratual, que trata “DO OBJE-
TO” , realinhando-se o preço dos itens 51, 59, 63, 75 e 87, conforme segue:

Data da assinatura: 01/11/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 76/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2013 – Protocolado nº 8980/2013
CONTRATADA: RGM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços (mão de obra e materiais) para construção de
01 (uma) Praça no Bairro Jardim Boa Esperança, para a  Secretaria Municipal de Planejamento, deste
Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe o prazo para conclusão dos serviços até a data de 30/11/
2013, retroagindo seus efeitos a contar de 25/10/2013.
Data da assinatura: 07/11/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 118/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2013 – Protocolado nº 8331/2013
CONTRATADA: PORT CON CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a realização de obras e serviços de pavimentação CBUQ e confecção
de guias e sarjetas extrusadas, nas ruas Maria Rodrigues Vieira, Odorica Maria Vieira, Maria Inês Fiuza
Guimarães e trecho da João Oliva do Amaral, na Vila Nova Capão Bonito, para a  Secretaria Municipal de
Planejamento, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 30 (trinta) dias, retroagindo seus
efeitos a contar de 25/09/2013.
Data da assinatura: 15/10/2013.

TERMO DE ADIT AMENT O AO CONTRATO N° 118/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2013 – Protocolado nº 9108/2013
CONTRATADA: PORT CON CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para a realização de obras e serviços de pavimentação CBUQ e confecção
de guias e sarjetas extrusadas, nas ruas Maria Rodrigues Vieira, Odorica Maria Vieira, Maria Inês Fiuza
Guimarães e trecho da João Oliva do Amaral, na Vila Nova Capão Bonito, para a  Secretaria Municipal de
Planejamento, deste Município.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 45 (quarenta e cinco) dias,
retroagindo seus efeitos a contar de 25/10/2013.
Data da assinatura: 13/11/2013.

Contrato nº 299/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 105/2013
Contratada: JOSÉ MIGUEL FERREIRA CAPÃO BONITO ME.
OBJETO: Confecção e instalação de 816 (oitocentos e dezesseis) metros lineares de rufo tipo pingadeira
com 0,30 metros de largura junto à 34 unidades habitacionais do CDHU – Capão Bonito G2, para a Secretaria
Municipal de Planejamento, deste Município.
Valor Global:R$ 14.688,00 (quatorze mil  seiscentos e oitenta e oito reais).
Vigência: Até dia 31/12/2013.
Data de Assinatura: 18/11/2013.

Contrato nº 302/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 106/2013
Contratada: JOSÉ MIGUEL FERREIRA CAPÃO BONITO ME.
OBJETO:Locação de 01 (um) servidor para armazenamento de Banco de Dados de Geoprocessamento/
Georreferenciamento, pelo período de 04 (quatro) meses, para o Centro de Processamento de Dados desta
Municipalidade.
Valor Global:R$ 8.780,00 (oito mil  setecentos e oitenta reais).
Vigência: 04 (quatro) meses.
Data de Assinatura: 26/11/2013.

HOMOLOGAÇÕES

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 34/2013

Vistos, etc...

Considerando que nenhuma empresa compareceu para apresentar os envelopes, a Comissão Permanente de
Licitações (COPEL), decidiu declarar a licitação Desertoe encaminhar os autos à apreciação do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal para deliberação.
DECIDO acatar a decisão da COPEL em julgar DESERTO a Tomada de Preços nº 34/2013.

Capão Bonito, 11 de dezembro de 2013.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 35/2013

Vistos, etc...

ADJUDICO  o objeto, com proposta no valor global de R$ 173.556,94 (cento e setenta e três mil
quinhentos e cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos), a empresa licitante  CONSTROI
LTDA/EPP.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela  COPEL
(Comissão Permanente de Licitações).

Capão Bonito, 11 de dezembro de 2013.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
 Prefeito Municipal

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2013

Considerando que nenhuma pessoa física ou jurídica compareceu para apresentar os envelopes, a COPEL
(Comissão Permanente de Licitações), decidiu declarar a licitação DESERTO e encaminhar os autos à
apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para deliberação.

DECIDO acatar a decisão da COPEL, em julgar DESERTO a CONCORRÊNCIA PÚBLICAnº04/2013.
Capão Bonito, 11 de dezembro de 2013.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal

RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE OPERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO torna público que
recebeu da CETESB a Renovação da Licença de operação nº.
70000181, válida até 06/12/2018, para ATERRO SANITÁRIO  à Estra-
da MATO COMPRIDO – KM 07, S/N, ATERRO SANITÁRIO, MA TO
COMPRIDO, CAPÃO BONITO.
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ARBORIZAÇÃO  - A Secretaria de

Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambi-

ente, através da divisão de Meio Ambiente re-

alizou na segunda feira dia 02 de dezembro, a

arborização da praça Cunha Bueno, onde as

calçadas que estavam danificadas foram re-

formadas pela Secretaria de Obras e prepara-

das para receber a arborização.

“Estamos colocando em prática o Pla-

no de Arborização do Município, embora ain-

da não esteja totalmente pronto, não pode-

mos perder esta época de chuvas para reali-

zar já alguns plantios, algumas árvores estão

sendo substituídas, motivos pelas quais apre-

sentam um estado fitossanitário comprometi-

do, e espécies devidamente adequadas estão

sendo plantadas. Pedimos colaboração com a

população que ajude-nos a preservar e fiscali-

zar, e mais plantios serão realizados na cida-

de, estamos com um processo de aquisição

de mudas no setor de licitação onde benefici-

ará e muito nossa arborização urbana”, desta-

cou o Diretor de Meio Ambiente Reinaldo José

Daniel Junior, que ainda deixou agradecimen-

tos a Secretaria de Obras pelo apoio.

Foi também realizado o plantio na cal-

çada da rua Walter Jorge, em frente a Escola

Metodista, na Nova Capão Bonito e na área

interna da Creche Alice Dias no Jardim Alvo-

rada.

Secretaria
de

Agropecuária
coloca em
prática

Plano de
Arborização

Urbana
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O Centro de Profis-
sionalização e Produção de Capão
Bonito (CPP) continua sendo uma
grande opção para jovens e crian-
ças que querem aprender artesa-
nato e ainda participar de ações
socioeducativas. As matrículas
2014 para crianças a partir de 6
anos a 11 anos e 11 meses estão
abertas, devendo os pais interes-
sados procurarem a direção do
CPP na avenida Amazonas. Os
jovens e crianças que frequentam
o CPP tem acesso a cursos de cro-
chê, tear, bordado, pintura, além
de ter momentos de leitura dese-
nho e lazer.  O CPP é coordenado
pela Secretaria de Assistência e De-
senvolvimento Social de Capão
Bonito.

SERVIÇO
As inscrições podem ser fei-

tas de 2ª a 6ª feira
Horários
Das 7 às 11 e das 13 às 17 horas
Idade – de 6 a 11 anos e 11 meses
Avenida Amazonas, 315

MATRÍCULAS 2014 ABERTAS

Qualificação para crianças e adolescentes

Alunos produzido artesanato de
ótima qualidade

NOVOS SERVIDORES –
23 servidores contratados seguin-
do a ordem de chamada do último
concurso público foram
recepcionados na manhã da últi-
ma segunda-feira, 09/12.

Eles receberam as boas vin-
das  do governo municipal e já fo-

Novos servidores municipais são recepcionados
ram direcionados pelo Departa-
mento de Recursos Humanos para
vários setores do município.

“Vocês nos ajudarão a me-
lhorar a qualidade do atendimento
da nossa população e também ace-
lerar inúmeros projetos em 2014.
Conseguimos chamar todos no pra-

zo legal e conforme a disposição
orçamentária e necessidade da pre-
feitura”, destacou a administração
municipal. A prefeitura também
anunciou a intenção de realizar um
novo concurso em 2014 e também
um parecer positivo do Tribunal de
Contas do Estado (TCE) para am-

pliar o prazo de validade dos con-
cursos – 2 anos com prorrogação
para mais dois. Estiveram presen-
tes novos funcionários dos setores
Administrativo, Secretaria de Edu-
cação, Secretária de Agropecuária,
Secretária de Planejamento, Secre-
taria de Obras e Serviços e Saúde.

Novos servidores da
prefeitura de Capão Bonito
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13º SALÁRIO - Pelo 4º
ano consecutivo, a Prefeitura de
Capão Bonito através da Secreta-
ria Municipal de Administração e
Finanças antecipará o pagamento
da segunda parcela do 13º salário
para esta sexta-feira, 13 de dezem-
bro.

Muitos funcionários muni-
cipais já receberam a primeira nos
seus respectivos aniversários e logo
após o pagamento de dezembro.

O valor total do pagamento
do abono representará uma impor-
tante injeção de recursos na eco-
nomia e no comércio local.

A administração municipal,
através da Secretaria de Finanças,
destacou que o pagamento em dia
foi possível graças ao planejamento

Prefeitura antecipa pagamento do 13º salário
administrativo e financeiro duran-
te o ano.

A Secretaria de Finanças
lembrou também que a adminis-
tração tem tido uma preocupação
especial em valorizar o servidor
municipal, proporcionando uma
melhor condição de vida através
de um planejamento financeiro que
lhe dê garantia de receber o seu
salário rigorosamente em dia.

“O pagamento antecipado
do benefício faz parte do planeja-
mento da Prefeitura que hoje tem
suas finanças equilibradas. O ob-
jetivo da antecipação é possibilitar
aos servidores um ‘boom’ a mais
no orçamento familiar com a pro-
ximidade do Natal”, ressaltou o
governo municipal.

FUTSAL CATEGORIAS
DE BASE - Aconteceu no último
domingo, 08 de dezembro, a gran-
de final da 1ª Copinha de Futsal
2013 de Capão Bonito, realizada
pela Prefeitura Municipal, através
da Secretaria de Cultura e Espor-
tes.

 Os jogos da competição
aconteceram no ginásio municipal
José Elias de Proença e o torneio
foi considerado um grande suces-
so. Segundo a Secretario de Cul-
tura e Esportes, o objetivo da
copinha, que deverá acontecer no-
vamente em 2014, é incentivar as
categorias de base do futsal local.

“Tivemos uma ano de ano
no futsal, ganhando praticamente
tudo e é importante incentivar as
novas gerações para que o traba-
lho tenha continuidade com novos
talentos locais”, destacou a secre-
taria. Estiveram em quadra as equi-
pes da categoria SUB 9 -
Futshow B e Futshow A, SUB 11
- João Batista e Futshow A, SUB
13 - Futshow A e Meninos da Vila,
SUB 15 - Atlético Bela Vista e
AECB e SUB 17 -João Batista e
Atlético B. Vista B.

Logo após os jogos aconte-
ceu a premiação das equipes e atle-
tas.

Copinha de Futsal foi um grande sucesso

Final e premiação da
Copinha de Futsal no
ginásio José Elias de

Proenças
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PROGRAMA ST/AIDS -
A 6ª edição da Campanha Fique
Sabendo em Capão Bonito acon-
teceu do dia 25 de novembro ao
dia 1º de Dezembro.

Segundo a coordenadoria
do programa estadual DST/AIDS
foram realizados ao todo no esta-
do de SP, 221.383 testes, destes
125.113 exames anti-HIV e 75.394
testes para sífilis. Alguns municí-
pios realizaram também 20.876
testes para hepatites B e C.

Participaram da atividade
517 municípios, totalizando mais
de 2.500 unidades de saúde.

Capão Bonito fez de parte
dos municípios que realizaram ati-
vidades extramuros, abrindo as
unidades de ESF durante o final
de semana para expandir o acesso
dos exames à população.

Ao todo foram mobilizados
no Estado de SP para a  Campa-
nha Fique Sabendo cerca de 40 mil
profissionais de saúde de diferen-
tes áreas (gestores, enfermeiros,
psicólogos, assistentes sociais e
técnicos de laboratório, entre ou-
tros).

Em Capão Bonito foram
coletados 151 exames, segundo a
Coordenadora Municipal da Vigi-
lância Epidemiológica.

A ação teve por objetivo in-
centivar o diagnóstico precoce da
infecção pelo vírus HIV, causador
da AIDS e Sífilis, especialmente
junto as populações mais vulnerá-
veis (homens que fazem sexo com
homens, gays, travestis,
transsexuais, profissionais do
sexo). Em ambos os casos o diag-
nóstico precoce possibilita o trata-
mento em tempo adequado, evita
a transmissão vertical e a infecção
de parceiros.

Cidade participa da 6a edição da
Campanha fique sabendo

Foram coletados 151 exames, segundo a Coordenadora Municipal
da Vigilância Epidemiológica

Capão Bonito fez de parte dos municípios que realizaram atividades extramuros
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NATAL E SOLIDARIE-
DADE – O Fundo Social de Soli-
dariedade de Capão Bonito (FSS)
realizou mais um arrastão da Cam-
panha Natal Solidário no último
sábado, 07 de dezembro. Contanto
com uma grande participação do
ProJovem e voluntários, foram ar-
recadados uma grande quantidade
de alimentos não perecíveis, que
serão destinados a famílias caren-
tes e entidades neste final de ano.
Segundo o Fundo Social, a cam-
panha vem sendo realizada nos úl-

FSS realizou arrastão da
Campanha Natal Solidário

timos anos com excelentes resul-
tados, possibilitando que muitas
pessoas tenham um Natal melhor.
A campanha 2013 teve apoio da
Fibria, Rádio Jovem Pan, Polícia
Militar, CCR SPVias, CRAS, Cor-
reios, Sabesp, Super G, PROJovem
e Corpo de Bombeiros. O Fundo
social também agradece a Secre-
taria Municipal de Obras, Cozinha
Central, Secretaria de Educação,
Décio Art Fritas, Padaria Brisola,
São José, Classic, Vitória, Mikio
Miyada e Bechara.

Arrastão da solidariedade no último
sábado, 07 de dezembro
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NATAL EM CASA NOVA
– Nada de azar e sim recomeço de
uma vida mais digna e com mais
qualidade.

Nesta sexta-feira, 13/12, a
prefeitura de Capão Bonito e a
CDHU entregam mais 30 novas
casas para moradores do Jardim
Boa Esperança.

A segunda etapa do conjun-
to habitacional foi finalizada no
começo deste mês e tanto o go-
verno municipal como o estadual
resolveram antecipar a entrega.

Prefeitura e CDHU entregam novas
moradias nesta sexta-feira

A conclusão das casas é
mais uma importante etapa do Pro-
grama de Urbanização no Boa Es-
perança, considerado um dos gran-
des exemplos de ‘desfavelamento’
na região e Estado.

“Será um grande presente
de Natal para essas 30 famílias que
começarão 2014 em novo lar”,
destacou a administração munici-
pal. De acordo com a Associação
de Moradores (AMABE), a obra
é muito festejada, pois possibilita-
rá que moradores tenham a opor-

tunidade de ter uma moradia mais
digna e com mais qualidade de
vida.

A construção das casas re-
cebeu investimentos de mais de R$
1,6 milhão da Secretaria Estadual
de Habitação (CDHU).

Além da conclusão da se-
gunda etapa das casas, a prefeitu-
ra realizou a pavimentação das ruas
onde estão casas.

Conforme ainda o prefeito
Julio Fernando, a cidade dará
sequência a um dos maiores Pro-

gramas Habitacionais com a exe-
cução de mais 50 casas pelo Pro-
grama Minha Casa Minha Vida no
Boa Esperança.

Os projetos estão sendo
executados em parceria com os
governos estadual e federal.

Serviço:
Entrega de Casas Boa Es-

perança
Data – nesta sexta-feira, 13/12
Horário  – 11 horas
Endereço – Rua Simeão

Zacarias Bernardo – Boa Esperança

Segunda etapa das novas casas do Boa Esperança será entregue nesta sexta-feira

SEMINÁRIO - O Seminá-
rio de Formação do Programa
BPC na Escola ocorreu nos dias
05 e 06 de dezembro em Águas
de Lindóia.

Participaram do município
de Capão Bonito: a profissional
Aline Renata (Assistência Social),
Marlene  Cristina (Educação) e
Claudinei de Araujo (Saúde).

O Programa BPC na Esco-
la é uma ação interministerial de-

Seminário de Formação do
Programa BPC na Escola

senvolvida pelos.
Ministérios do Desenvolvi-

mento Social e Combate à Fome,
da Educação, da Saúde e Secreta-
ria de Direitos Humanos da Presi-
dência da República, com o obje-
tivo de realizar o monitoramento
do acesso e permanência na esco-
la das pessoas com deficiência,
beneficiárias do Benefício de Pres-
tação Continuada - BPC, na faixa
etária de 0 a 18 anos.

Oficina de simulação de
aplicação do questionário para

identificação das barreiras
para o acesso e permanência na

escola das pessoas com
deficiência
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COMBATE A DENGUE -
De 25 a 29 de novembro, a equi-
pe de controle de vetores e os
agentes de saúde da Vila São Pau-
lo estiveram percorrendo algumas
ruas da Vila São Francisco, Vale
verde e  São Judas no arrastão con-
tra a Dengue.

O arrastão consistiu em vis-
toriar as residências e recolher
criadouros do mosquito (materiais

Cidade intensifica combate a dengue
que acumulam água e não tem
serventia ao morador).

O caminhão cedido pelo
Departamento de Obras foi utili-
zado para recolher os diversos ti-
pos de criadouros encontrados nas
residências.

Foram recolhidos cerca de
1,5 toneladas de materiais, sendo
pneus, garrafas descartáveis e de
vidro, materiais de plástico, car-

caças de tanquinho, vasos sanitá-
rios, pias, entre outros.

O objetivo do arrastão foi
eliminar os focos do mosquito e
reduzir os índices de infestação.

“É importante lembrar que
o combate a dengue deve aconte-
cer todo dia, tem que se tornar um
hábito de cada cidadão. Todos sa-
bem como combater o mosquito,
só está faltando executar”, desta-

cou Claudia, agente de informação,
educação e comunicação da Vigi-
lância Epidemiológica.

A equipe de controle de
vetores está intensificando as ações
de combate ao mosquito nos pon-
tos estratégicos (borracharias,
funilarias, floriculturas, ferro-ve-
lho...) e nos imóveis especiais (es-
colas, creches, clubes...) além das
visitas nas casas.

O objetivo do arrastão foi eliminar os focos do mosquito e
reduzir os índices de infestação

REFORMA EM GINÁ-
SIO – As obras de reforma e
reestruturação do Complexo Es-
portivo “José Ermírio de Moraes”,
o popular “Arcão”, na Vila Bela
Vista, estão avançando. Nos últi-
mos dias, a prioridade foi a mon-
tagem da estrutura metálica da par-
te nova do complexo. A responsá-
vel pela obra é a construtora
Constroi EPP e a previsão é de que
a conclusão ocorra no primeiro
semestre de 2014. A recuperação
foi viabilizada com emenda parla-
mentar no valor de R$ 1 milhão
(Ministério dos Esportes) do de-
putado Guilherme Mussi e
contrapartida da prefeitura.

Estão sendo investidos R$
1.184.000,00 na reforma, que pre-
vê readequação da quadra e da estru-

Obras avançam no complexo esportivo
“José Ermírio de Moraes”

Recuperação do Ar cão é considerada estratégica para o desenvolvimento de uma
política voltada ao fomento de várias modalidades na cidade

tura do ginásio e também do campo
de futebol com a construção de vesti-
ários. A construção dos vestiários é a
parte da obra que está mais adiantada.
Segundo a Secretaria de Cultura e Es-
portes, a recuperação do Arcão é con-
siderada estratégica para o desenvol-
vimento de uma política voltada ao
fomento de várias modalidades na ci-

Montagem da estrutura metálica
na parte nova do complexo

dade. “Com a recuperação, a cidade
ganhará mais um importante espaço
para a prática de diferentes modalida-
des.

O objetivo é aproveitar o es-
paço em vários projetos voltados a pre-
paração de novos alunos/atletas”, in-
formou a Secretaria de Cultura e
Esportes.
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REGULARIZAÇÃO - A
Fundação Itesp e a prefeitura de
Capão Bonito realizaram na tarde
da última segunda-feira, 09 de de-
zembro, na escola municipal Ma-
ria da Conceição Lucas Mieldazis,
a entrega de 259 títulos de propri-
edade.

O município de Capão Bo-
nito é um dos que mais se benefi-
ciaram das ações do Itesp, dentro
do Programa ‘Minha Terra’.

Os trabalhos de regulariza-
ção fundiária foram iniciados em
2003 - e entre 2004 e 2013 foram
expedidos mais de 2.000 títulos de
propriedade, além do cadastro de

Prefeitura e Itesp entregam mais
259 títulos de propriedade

Distrito do Turvo dos Almeidas também terá imóveis regularizados em 2014
mais de 2.500 imóveis.

Os títulos foram referentes
a imóveis localizados nas vilas
Bela Vista e São Paulo.

 “A entrega dos títulos é
parte de um projeto de ação soci-
al, num trabalho que consagra e
valoriza o Itesp, com o total apoio
do Governador Geraldo Alckmin
e da Secretária da Justiça e da De-
fesa da Cidadania Eloisa Arruda e
a prefeitura, que tornaram possí-
vel o avanço da regularização”,
destacou o governo municipal.

O secretário de Saneamen-
to e Recursos Hídricos - deputado
Edson Giriboni - também esteve

presente e elogiou a atuação de
Capão Bonito na regularização
fundiária. “O diagnóstico elabora-
do por mim em 2009 já apontava
a necessidade de avançar na regu-
larização fundiária para acelerar o
desenvolvimento da região sudo-
este. A prefeitura de Capão Boni-
to e o Itesp estão de parabéns por
ampliar o convênio”, alegou
Giriboni. Segundo o diretor Jonas
Villas Boas, o Programa Minha
Terra, executado pelo Itesp, iden-
tifica áreas passíveis de regulari-
zação fundiária e outorga títulos de
propriedade.

“O trabalho é realizado por

meio de parceria: o Itesp entra com
os profissionais e equipamentos
para georreferenciamento, e a pre-
feitura auxilia com transporte, hos-
pedagem quando necessário, for-
necimento de mapas, etc.

Com a área devidamente re-
gularizada, o cidadão tem a segu-
rança de morar no que é seu, en-
quanto o município também é be-
neficiado pela possibilidade de
melhorar o planejamento urbano”,
afirmou o diretor que entregou o
mapeamento do Distrito do Turvo
dos Almeidas, que também terá os
imóveis regularizados a partir de
2014.

Entrega de títulos de propriedade na
Vila São Paulo e Bela Vista

Equipe técnica do Itesp responsável pela regularização
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CADEIA  APÍCOLA  - Na
próxima quarta-feira, 18/12, será
inaugurado em Capão Bonito o
Entreposto de Mel e Cera de Abe-
lhas da Associação de Apicultores
do município, a AAPICAB.

O entreposto é o resultado
do convênio assinado entre a em-
presa Fibria e a Associação de Api-
cultores, com o objetivo de pro-
mover e organizar a cadeia produ-
tiva apícola desde o envase até a
comercialização do mel, a parce-
ria também vai contribuir para a
geração de emprego e renda no
município. A inauguração das ins-
talações destinadas ao recebimen-
to, classificação, industrialização e
envase do mel e demais produtos
apícolas no município, acontecerá
na sede da Associação dos apicul-
tores de Capão Bonito, a margens
da Rodovia Francisco da Silva
Pontes (SP 127), Distrito Indus-
trial às 14h.

O repasse do recurso finan-
ceiro estabelecido pelo convênio
foi utilizado para aquisição de equi-
pamentos em duas frentes de
operacionalização do processo
produtivo, sendo; a estruturação da
Unidade de Extração e
Beneficiamento de Mel e a
estruturação da Unidade de
Envase, procedimento que até o
momento ocorria no município de
Sorocaba e que após a inaugura-
ção será realizado em Capão Bo-
nito. “Com a unidade de envase,
100% da cadeia produtiva do mel
será realizada no município, geran-
do diversos benefícios para a eco-
nomia local e fortalecendo o setor,
que conciliado ao enorme poten-
cial apícola proveniente das flores-
tas de eucalipto, tornarão Capão
Bonito referência em apicultura”,
explica Israel Gabriel, consultor da
Fibria.

As dependências da Fazen-
da Paineira, cedida pela Fibria em
comodato a AAPICAB, passaram
por uma importante alteração es-
trutural ao longo de 2013, com a
construção de novas salas de re-
cepção, processamento e envase
de mel, além de laboratório para
análise de qualidade do produto,
atendendo legislação e padrões sa-
nitários específicos para a ativida-
de. Nesses espaços os novos equi-
pamentos adquiridos se destacam
devido seu alto rendimento produ-
tivo e por empregar as mais mo-
dernas tecnologias do mercado
apícola. “A associação processará
e beneficiará o mel por meio de

Cidade inaugurará entreposto
de mel de alta tecnologia

equipamentos importados de
altíssimo rendimento e produtivi-
dade, tornando-se referência em
tecnologia no Estado de São Pau-
lo”, diz Carmo Henrique, presiden-
te da AAPICAB. Outra parceira
importante em todo o processo foi
a Prefeitura Municipal que no mês
de novembro levou rede de água
potável até a Associação para uti-
lização no processo de produção
dos mel e seus derivados, além de

vários outros apoios que fortale-
ceram a apicultura no município.

A Associação também esta-
beleceu metas importantes como
o aumento da produção e do qua-
dro de associados, qualificação da
gestão no processo produtivo e
beneficiamento, fomento a peque-
nos apicultores, obtenção do selo
de inspeção conforme padrões de
qualidade exigidos, diversificação
dos produtos apícolas, obtenção de

Convênio entre Fibria, Associação de Apicultores e prefeitura
garante estruturação da cadeia produtiva de mel

Escola Profª. Maria da Conceição
Lucas Mieldazis doa livros

certificação orgânica, entre outros.
Os apicultores de Capão Bonito
que já são atendidos pelo progra-
ma de apicultura Colmeias da
Fibria desde 2005, agora contarão
com uma estrutura de
beneficiamento de mel único da
região e todos os investimentos
realizados poderão tornar o muni-
cípio de Capão Bonito o maior
produtor de mel do Estado de São
Paulo em um futuro muito próximo.

LIVROS - A escola muni-
cipal “Profª. Maria da Conceição
Lucas Mieldazis” doou 1.302 li-
vros didáticos para ACAMAR (As-
sociação de Catadores de Materi-
ais Recicláveis).

 Os livros foram substituí-
dos por livros atualizados, envia-
dos pelo Ministério da Educação
(MEC).

Segundo informações da
escola, a doação atende também
uma resolução do próprio MEC.

“O livro didático desempe-
nha o seu papel na escola por, no
máximo, três anos. Depois deste
prazo, chega o momento de fazer
novas escolhas, novos livros são
adquiridos e o destino do livro que
já completou sua tarefa é decidido
pela escola que o utilizou. E são
tantas as opções de desfazimento,
que, geralmente, surge uma dúvi-
da: o que deve ser feito com esse
material que tanto contribuiu para
o aprendizado dos alunos? A Re-

solução CD/FNDE nº 42/2012,
que dispõe sobre o Programa Na-
cional do Livro Didático (PNLD),
faculta que, após o encerramento
do ciclo trienal de atendimento, o
livro seja descartado, observando
sempre a legislação vigente. Pen-
sando no futuro da comunidade
escolar, optamos por doar os livros
a ACAMAR”, explicou a direção
da escola Mieldazis. A ACAMAR,
agradeceu a doação e já está utili-
zando o acervo em sua biblioteca.
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NATAL ILUMINADO - A
prefeitura de Capão Bonito iniciou
a programação especial para as fes-
tividades de Natal na noite de ter-
ça-feira, dia 10 de dezembro. Na
Secretaria Municipal de Educação
aconteceu pela quinta vez conse-
cutiva a abertura oficial do ‘Natal
Iluminado’, com a apresentação de

Quinta edição do ‘Natal Iluminado’
alunos de escolas municipais, en-
tidades, além de instrutores musi-
cais que desenvolvem projeto na
rede municipal de ensino.
Prestigiando o evento, autoridades
municipais desejaram um Feliz
Natal e um próspero ano a todos.
O comércio de Capão Bonito tam-
bém aprova a programação espe-

cial. “A programação atraiu as pes-
soas à área central da cidade para
acompanhar as apresentações e
também conferir as novidades do
comércio”, destacam lojistas.

Programação para
este final de semana
Sexta-feira, dia 13/12 –

Apresentação City Vida Ballet – O

Mistério de Feiurinha e Dança do
Ventre.

Sábado, 14/12 – Cantata
de Natal “Sua Luz Chegou” com
o Coral Teófilo da Comunidade
São Judas Tadeu.

Domingo, 15/12 – Apre-
sentação de MPB com Adriano,
Toninho Assumpção e convidados.

Quinta edição do
‘Natal Iluminado’

abriu
programação

especial
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